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RESOLUÇÃO Nº  399/2008.  

 

 

EMENTA:  Aprova retirada de pré-requisito da  disciplina      

obrigatória Prática do Ensino da Física II do 

Curso de Licenciatura Plena em Física desta 

Universidade.  

.   

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

149/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, 

realizada no dia 07 de agosto de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010606/2008,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência,  a  retirada dos 

pré-requisitos “Física Aplicada” e “Instrumentação para o Ensino da Física II”,  da  disciplina  

obrigatória “Prática do Ensino da Física II”, do Curso de Licenciatura Plena em Física desta    

Universidade,  conforme consta no Processo acima  mencionado.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  27  de agosto de 2008. 
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= PRESIDENTE =  

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


